
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL
solicita  ao  Executivo  que
determine ao setor competente
a realização de estudos visando
à implantação de uma área de
lazer para as crianças no Bairro
dos Guedes, nas proximidades
da  Rua  Hélio  Penna  Malta.na
forma que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO, Chefe do Executivo, que determine ao setor competente a realização de estudos
visando à implantação de uma área de lazer para as crianças no Bairro dos Guedes, nas
proximidades da Rua Hélio Penna Malta, a presente indicação tem por objetivo atender
aos pedidos dos moradores do Bairro dos Guedes,  
  
Ressalta-se que já existe uma área destinada às crianças nas proximidades da quadra do
bairro. Contudo, esse espaço está localizado do outro lado do bairro, o que dificulta o
acesso para muitas famílias, principalmente para as crianças menores. 
Dessa forma, muitas crianças acabam brincando nas ruas próximas às suas residências,
ficando expostas ao tráfego de veículos e correndo riscos de acidentes. 
A implantação de uma área de lazer nas proximidades da Rua Hélio Penna Malta seria a
alternativa  mais  segura  e  adequada,  garantindo maior  acessibilidade,  segurança  e
qualidade de vida, além de atender diretamente as crianças daquela região do bairro. 
Diante  do  exposto,  solicito  a  especial  atenção  do  Executivo  para  que  estude  a
viabilidade da referida melhoria. 
Desde já agradeço, estimando votos de elevada consideração. 
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